
LEI Nº 411 DE 21 DE MAIO DE 1996.

Cria cargo de provimento efetivo e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado no Poder Executivo, para incorporação ao seu quadro
permanente, 01  (um) cargo de Operador de Máquina de Terraplanagem, referência
IV, com provimento efetivo.

Art. 2º - As atribuições dos cargos a que se refere o artigo anterior encontra-
se definidas no Anexo da Lei Complementar nº 01 de 25 de junho de 1991.

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, em  21 de maio de 1996.
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